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Pregão Presencial nº 3/2019 

Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE CARTUCHOS DE IMPRESSÃO ORIGINAIS OU 
COMPATÍVEIS PARA IMPRESSORAS HP COLOR LASERJET E IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
CANON, conforme especificado no Anexo I, integrante do edital. 
 
Assunto: Impugnação ao edital – recebida em 18 de fevereiro de 2019. 

Impugnante:  PORT DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA. 

 Trata-se de impugnação ao edital do pregão presencial em epígrafe, interposta pela 

empresa PORT DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA., pelos motivos a 

seguir: 

 

Do recebimento da impugnação 

A impugnação foi recebida, por ser tempestiva, aos 18 (dezoito) de fevereiro de 2019, 
diretamente no e-mail do Pregoeiro, estando, assim de acordo com os preceitos da Lei de 
Licitações e as disposições do edital que rege esta licitação. 
Ao final, a Impugnante requer sejam analisados os seguintes apontados, sugerindo 
alterações ao Edital. 
 

Das Alegações da Impugnante (resumidamente) e respostas: 

1) Do tratamento diferenciado dispensado às ME/EPP no certame: 
Alega que “tudo leva a crer que esta respeitável Câmara visando atender as determinações 
da Lei Complementar 123/2006 veio a confundir a interpretação da legislação e privilegiou 
as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte”. 
 
Resposta:  
Em primeiro lugar, em que pese a Impugnante citar (com grifos) o Art. 49, III, da Lei 
Complementar 123/2006, não resta provado que seria menos vantajoso ou que ensejaria 
prejuízo à Edilidade atender ao disposto no Art. 47 desse mesmo texto legal. Ao contrário, 
como será visto na resposta ao item 2, a própria Impugnante revela ser muito menos 
oneroso contratar com microempresas e empresas de pequeno porte neste certame. 
Ademais, conforme citado pela Impugnante, o Art. 48, I, dessa Lei Complementar é claro ao 
afirmar que o Pregão deve ser exclusivo para ME/EPP nos “itens de contratação cujo valor 
seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);” – assim, uma vez que cada item da presente 
licitação tem valor inferior ao limite legal, torna-se dever da Edilidade manter tal 
exclusividade, sob pena de agir contra legem. 
 
2) Da não aplicação do disposto no Art. 48, I, da Lei Complementar 123/2006: 
Alega que “de acordo com as nossas estimativas de preço e pesquisa realizada no mercado, 
(...), os itens elencados no vosso edital, ultrapassa o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 



para itens ‘Originais do Fabricante do Equipamento,’ conforme prevê a aceitação para o 
mesmo.” 
 
Resposta: 
Em que pese a pesquisa de mercado feita pela Impugnante (que não atende aos requisitos 
legais de formação de preço, uma vez que, dentre outros critérios fundamentais, buscou 
apenas uma única fonte) lembramos que o objeto da presente licitação é a aquisição 
parcelada de cartuchos de impressão originais OU compatíveis para impressoras HP Color 
Laserjet e impressora multifuncional Canon [grifo nosso]. Cabe salientar que, no vernáculo, a 
função das conjunções (classificação dada à partícula “ou” grifada acima) é apresentar 
conexões ou transpor orações e outros termos do enunciado. Nesse caso, tratamos de uma 
conjunção alternativa, que conecta dois termos ou orações de sentido diferentes, 
exprimindo uma relação de alternância ou exclusão. Assim, para ficar bem claro, esta 
Edilidade opta por adquirir itens originais OU compatíveis, optando, pelo rigor licitatório, 
pelo menor preço que for oferecido pelas licitantes. 
Ademais, primando pelos princípios constitucionais da eficácia e economicidade, foram 
feitas, previamente à publicação do ato convocatório, pesquisas de preço com diversas 
empresas, que serviu como balizadora da determinação do preço médio de mercado. 
 
3) Das sugestões de alteração no edital: 
Sugere que “seja realizado as divisões: considerando: Somente Cartuchos/Toners 
Compatíveis; Somente Cartuchos/Toners Originais aplicando a média de cotação para os 
respectivos Lotes. E ainda, sugerimos que o edital, seja reformulado, para que seja AMPLA 
PARTICIPAÇÃO, com Cota de 25% reservada a empresas enquadradas como ME/EPP.” 
 
Resposta: 
Uma vez que tal sugestão vai de encontro aos dispositivos legais pelas razões apresentadas 
acima, tal sugestão se torna inócua e, assim, será desconsiderada. 
 
Da decisão: 
Dessa maneira, amparado pelo corpo técnico-jurídico responsável, este Pregoeiro opta pelo 
INDEFERIMENTO do pedido de impugnação apresentado. 
 
Em tempo, este Pregoeiro solicita da Impugnante esclarecimentos, a serem enviados até a 
abertura do certame, acerca do seguinte trecho da mensagem impugnatória: “O princípio da 
competitividade é considerado pela doutrina, como um dos princípios cardeais da licitação, 
tanto que se existirem conluios ou de qualquer forma faltar à competição, o instituto da 
licitação e inexistente” [grifo nosso] – uma vez em que a Impugnante parece suscitar que há 
prática do disposto no caput do artigo 90 da Lei 8666/93. 


